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006 L¢
PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a "Carta Cívica Municipal de Jacareí".

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.   1°   A   "CARTA   CIVICA   MUNICIPAL   DE   JACAREl"   é

composta  pelos  símbolos  oficiais  do  Município,  o  Brasão,  a  Bandeira  e  o  Hino,  cujas

descrições e características encontram-se,  respectivamente,  no Anexo 1,11 e 111 desta Lei.

Art.  2° Além  dos  símbolos  oficiais,  mencionados  no  artigo  1°,

dar-se-á  ampla  divulgação  da  caria  foral  de  fundação  da  Vila  de  Nossa  Senhora  da

Conceição da Paraíba, de 24 de novembro de 1653, e da Lei Estadual n° 17, de 3 de abril

de 1849, que elevou a referida vila à categoria de cidade, ambas constantes no Anexo lv

desta Lei.

Art. 3° Ficam  revogadas as Lei  n°s 229,  de 09/10/1952,1.167,

de 02/04/1968,1.252, de 27/06/1969, e 5.767, de 30/04/2013.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  14 de novembro de 2023.

Autoria: Todos os Vereadores da Câmara Municipal de Jacare
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ANEXO 1 - D0 BRASÃO DE ARMAS 03ü
0   Brasão  representativo  do  Município  de  Jacareí,   instituído  pela   Lei

Municipal n° 229, de 9 de outubro de  1952, sancionada pelo Prefeito Municipal à época,

Luiz  de  Araújo  Máximo,  reporta-se  a  fatos  históricos  desde  a  fundação  do  arraial  e

obedece às características abaixo mencionadas:

Em  escudo  português,  cortado  e  partido  encimado  pela  coroa  mural,

privativo das municipalidades:

No primeiro quartel:  à destra,  em campo de goles (vermelhos) um rio de

prata e azul do qual emerge um jacaré, ao natural, representa as armas falantes da cidade
segundo o seu significado em língua brasílica, acima deste uma lua crescente, evocando

Nossa Senhora da Conceição,  Padroeira de Jacareí. À sinistra,  um leão de prata, sobre

campo de goles, peça do escudo dos Afonsos, no velho armorial português, evocando os

Siqueira Afonsos, fundadores do arraial em  1652, elevado à Vila em  1653 e à cidade em

1849.

No segundo quartel: lance de muralha sobre campo de prata abaluartado

e ameiado,  com  porião e seteiras  recordando que Jacareí era  reduto  ou  casa forte de

Bartolomeu Fernandes de Faria, notável sertanista que na primeira década do século Xvlll

tanto  se  celebrizou  pelo  assalto  que  deu  ao  armazém  do  contrato de  sal,  em  Santos,

reagindo contra os contraventores e açambarcadores do gênero, cuja estupidez reduzira

ao  desespero  as  populações do  planalto.  Façanha  esta  que  lhe  acarretaria  anos  mais

tarde a perseguição, o homizio e afinal a prisão em que veio falecer mais tarde, na cidade

de Salvador, em vésperas da provável execução final. À poria do baluarie, uma figura de

sentinela  armada de arcabuz,  revestida do gibão de armas dos  bandeirantes paulistas,

recordando o feito de Bartolomeu Fernandes de Faria.

A ele se refere também a divisa de letras de prata sobre campo de goles,

com os dizeres: PELO DIREITO E A HONRA DOS PAULISTAS -Pro Paulistarum Jure Et

Honore.

Os ramos de café frutados correspondem à riqueza primária da cidade: as

grandes lavouras cafeeiras de Jacareí.
Como tenentes figuram:  à destra,  um Oficial do 2° Corpo de Dragões de

Guaratinguetá e Vilas do Norte,  criado por Morgado de Mateus em  1766. À sinistra,  um
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Capitão da  lmperial  Guarda de  Honra,  rememorando que Jacareí foi  a  segunda vila  do

Brasil visitada  pelo primeiro chefe de estado do Brasil  lndependente,  Dom  Pedro  1,  logo

após o 7 de Setembro.

Arte  de  Alexandre  César dos  Santos  Lima,  esposo  da  servidora  Rita  de  Cássia
Femandes Braga (Secretaria Legislativa).
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ANEXO 11 -DA BANDEIRA

A  Bandeira  do  Município  de  Jacareí,  símbolo  criado  pela  Lei

Municipal  n°  1.167 de  02  de abril  de  1968,  sancionada  pelo  Prefeito  Municipal  à época,

José Christovão Arouca, tem as seguintes características:

a) Sobre campo formado por duas faixas de branco e vermelho

o brasão de amas do Município;

b) Sob este brasão lista de preto, branco e vemelho, em foma

de cruz evocando não só a origem cristã, como também as cores de São Paulo, em cuja

bandeira estas lembram as três raças que o fizeram grande;

c) 0 branco é a pureza dos ideais,  a tradição e a  nobreza das

Jaaçáer:,e¥m®mumeoveme`hooesp'mode'uti'affipac'dadere±
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ANEX0 111  -DO HINO
C)(€.  ¢--'"±;

0 "HIN0  DE JACAREl" oficializado pela  Lei  Municipal  n°

1.252, de 27 de junho de 1969, sancionada pelo Prefeito à época, Málek Assad, tem letra

de Benedito José Mendes Silva e música de Messias Santos, cuja partitura original e cópia

da letra, são parie integrante da presente Lei:

L`H|NO DE JACAREi"

Letra: Mendes Silva

Música.. Messias Santos

/

Antônio Afonso, homem etemo

o fundador, o pai e o herói

deste torrão gentil e mui terno

que a grandeza da Pátria constrói!
Berço puro de filhos brilhantes,

tradição de inegável valor,

teu passado foi feito de instantes

de trabalho, de força e de amor!

(Estribilho)
"Morada do Progresso"

luto por til.

Cidade-paz

Jacareí!

E bem sei que o futuro não dista,

novamente serás

grande "Atenas Paulista".

--í/        -___       `
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/'
És terra e a todos encanta
- E ver teu Rio Paraíba altaneiro

é perceber que o vento nos canta

grande ventura em ser brasileiro!
Os teus bairros tranquilos, serenos,

tuas praças e teus cidadãos

que são negros, são loiros, morenos,
sempre iguais como puros irmãos!

(Estribilho)

'''
E a tua alma é um sonho brilhante,

pra conduzir teu povo felizl.

És bela flor do Vale gigante,

bem como orgulho deste País!

Lar de escolas, de fé e de igrejas,

de comércio tão firme e leal!

Lar da indústria, é preciso que sejas

deste Vale a incomum Capitall.

(Estribiiho)

c)`í  .--Ü

:`    _---
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ANEX0 IV -DA CARTA FORAL E DA LEI ESTADUAL

DOCUMENTO - 77
CARTA dos  oficiaê da  Càmara  de  Jâcare{  ao  govemador
Luís Aíitõnío de Sousa Bolelho  Mourão.  remetendo traslado
do foral de fundação daquela viLa. Jacarel, 8 jun.  1767.
1  p.  Original.
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Crlaç.i®  Li®  V,!..  d|. j.i€3ref

0 Secretario da Cwm„ .!`..`!..  \.ii|a, rcvendo o Fo-
m;   t!e   §ua   creação.   i,.```.`   ,...   t.,.r!i`i:-`o   o   Autho,   oü
Tc`r{no  da  crcação  d.[..`::[   ..`.:.:     "n  t:..cla,taçáo  dos  li-
!::jtes  devisaTios  com  =.   .\.   :    .   `.ir¢LiiL\`isinhas,  incorpo-

raiiíio ria  mesi`ia  ct.:..i..,.,,.      >     ,:ic.íii`k.ti{o  `!€3ta  càmara

•.Cito. Cm    1732,   ao   .`.:.` ..... :r,..  :,,r   L.`,íi(lc    i)..if`atario,   €m

{iue  Se  qucixava  i.la  ,    .`.i:.     ` :,.„  ,!`:...  já  :i::/;.iiené  {€mpo

8o£ri,io   da3   Att€:`.jr:..`   !',: ..... :::.i   {!Ü   .`{o#}-da§   Citizcs,

sol+r€  o§  límiti.s  ci,iit  i.`t;{   `...- i:!.`   `    a  dici?.ão  que  a  esse

respeito  ti`.crãt],,  c  bcm  .`„`.;:::   `iiilo  o   !n4is  que   sirva,
tle   clare?a    ao   Ex`m   Ch.\.`.i.iiu    .!a    I'i'n`itLcia   a   obsii~

z}ada  teima  (las  Àutl`ori`l:Líti.`  t:{.   :,!tii.;.,   Jas  Cruzes,  §o-

l.rc. os  lin`.ítcs  dcsta  cum  :i.i*  !:  „   j.`iü-`.`.,  2Ó  .Je  Mar-

{o  de  1839.
Iín@cí®  de  Siq,n  C..d,®

Prczd.®

M3noeT joa.ii:; ..+  .Jc  Saiii:!!ia`  S.`cretario  da  Cama-

ra  desta  Vilta  di.  /'<L..`.:?i.h}.,  i`,`   íor(i]a  da  Lcy,  etç.

Certifico   quc  rc.,.cn(]0  o  J,j`.ríj  Foral  da   Criação
dcsta  \.'illa,,`ele  á.t'otli3s  hu!m,  sc  íii`i`a  €s-cripto c  hn-

çado  o  Tcráo  do  iiicoT  scííu!iiti.  :  -   .\o§  vinte  é  h``ni
dias  do iues  dc  No`.ciiibro tl€  nlil  ,``  :.`  ``  ..`tos  e  cincoeL\-

ta e tr.Àis aniios,  i.ii.i cazas do Cápiti-iü  i ..... in d€  Fontes,
todo.s jmtós  Í,S  i]`oradores  daL  l'arailja,  üi..`      `c.rão  co[n

o   dito   Cápitão   Díogo  {li`   Foiilcs,   tliantc.   dü   C,ipitão
mor  Betito  Ferrão  Castcllo  Bmnco,  qtie  prezt.i`te  es-

ÁC\  ,-fl

rfi=
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ta`-a,  S  imr clle  íoi díto  e  reqü¢rí(1o ao dito s€nhor que
sua  }ísrcê  lhe  €iiandassc  fazer  huma  Villa, c  ]evantar
Pelouriiiho cii` ]`omc de S`zaL Magestadc. pois €rão bas.
tantcs  para o  ix. :..`.r  fazi.r,  visto  s€rein  pobrcs  e  suas
n`ulheres  e  fjlhos  não  podeTem  acudir  á  Vi]la  de  Mó-

gy-.`.Icriin,  por  ser  o  ¢aminho  muito  longc  e  não  tc-
rem  passagcm  Ti.ira  imdercm  l¢vsr `mü]here5  e  Íi}hos
à .®ü`irem  Mis.`3  jimtat])onte  por  caresseretn  seus  íí-
lhos  de  Àgoa  dc  BaLtismo.  c  {jue  da parte  de  Sua  Ma-

gcstade, .lhe  requerião,  o   <!uc.   `.isto  pclo  dito  senhor
seus  .rcq`itrimentos   scr{`m  jus:tis,  lhe   rcspondeo  que
S\çÍ,:ac:ti,°o::,::.:,Cap#:,:::.;`,`.fof!Cjc;`atLeíap,a:ad:ect:i:'a`sas::r

requcTeTão  !-:s  `.>`e  t``.. ::iú  que  todos  assignarão  com  o
dito   senhor,  c   { :..   .T...íá`i.  de   Souza  Pereirâ,  Tabellião
do  r`ublíco  Jtii"   .^.?  c  .\-ot!as  da  \`.j}la  de  Santa  Anm
{}as   Crt]zcs  de   :..it g.`'-niirim,   o  escrevy  por   n`andado
do  dito  scnhor  }; ......`o  Ferrão  Ca,st¢llo  Bramco  -' An-
tonio  .*ostin -:,t(..:}iii]gos ÁÍonço -Diogo. de  Fon?
te§ -Ba!thezar }`.Liiícs  Dias -Jeror`imo  Pais ~ LuÍs
Cahral dc Tavora  ~ }íígue}  Nunes Bícüdo - Pascoal
Donhate - Lo`{rmço Luiz - Jacínto Pímcntd ~ [u-
c3s  Femandes  r'into  ~  }{ano€l  Preto  ~  Domingos
dos  Reis  -  S€!!`.ador  Cbrrea  Morcira  -  Manoel  de
Chave§  Por{.jri - Cériaco da Costa ~ Gaspar Gomcs
da, Costa - ..\ntotiio dc Ál`.aLrenga ~ Gaspar da Costa
- Custodío dc  Chãvé§ -  Àlano€l  Fcrimndes  Agostin
L Dcmingos .Correa NLines ~ L¥is de Moura -Fran-
ci§co  Maciel  -  JOTgc  Gomes  -. Paulo  da  Costa  -
){a}]oçl  Bodrigues  dc  Al`.arer]ga  +  Antonio  Goís  -
:`ntonio  Velh`j  Co]laço  -  Henr{que  da  Cunha -  Izí-
<Iro  Colaço  Vi]l¢lá  - Dopingos Lour.nço  Botc]l`o -
GaspaT  Garcia ~ Mano®l  Collaço  - João  P`aiüalho,  c
logo i.¢lo díto  Cái);tão  mor  cm  os  `.inte  c  dois  dias dõ

1.Am
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•   -81-

tnes de Novcmbro do .!ito anno.  sc po§ a  câmínho com
Ós  ditos  maradóreB  c  `wio  `'er  o  Cittio  e  paragem  que
®s   tais   pedirão   se   lc``:.i`taLsse   Ô   di€a   Villa   na   forma
atraz  nomcado. c  Íoi at.!`ado p€]o  {]i{o  C'íi;titão  mor  Ser
o Cittio  capás  e  tcr  taré;.Üeza dc  tcrras  í`ara quc  a  díta
Povoação  íosse  por  diante  om  crecimento  c  a\iirier!t®
da  Real  Corôa  {]e  Sua  Magcstade  qtie  Dcos  Giiarde`  ç
no  cíttio  'c  parag€n  desta  câi>ÍtaTiiâ,  qizc  lié  do  Mar-

qtiez   de   Monçai]to,   Proprí{`tario  d.lla.  acre6cntando-
lhc  süa§  retli£i"3S.  ¢  `ist®  isio  (ielo dito  Caóitão  morj
reqüçrco  a(i  C,`:.:tão  Dioyu  d¢  Fontes,  diante  d€  todos
<]`ie  ali  esta`..-itj  t   {.in  ntmic.  dc.]les  e  serviço  de  Dcos  e

dc   sua   Àlago<?.i  :¢.   ii..i®   se   rt.q`ieria  nas   mais   \.'i}?aà   c

o   dito   {i`{f..   st'   .!t `.:,`   aios   J`/}]iataríos,   s``i]lior   dt:las.   ao

que  o  tl;to  Chii;::l,.,   Diogo  {:<.   Fotit.s.  {ii!`.  `.o]ii  as   i:iai.ã

gén€c   f>resentt..-   ``{`.   ®briL=a`.ã.)   a   g{iaT(lar   ;!iteiTai]`i.n:c`
o   <]ue   tudo   lh€   !.Úi  pÍopÍ)sto   !iclo   dito   Qipitão   .\tór
nesta   cí}i`Íormiít&Í{t. :   attí>iitando   em   cot!.L`ção   tiestes
moradores.  Íoi  le`.ai]`a`lü   r'€]o`iriTilio  da  .tita  Vil!a   in-
títLilada  nossa   spiiliora  {la  Cci»ce;ção  da  Par.`iba,   fin-
cando  a. prini¢ira  pedra  cm  nome  de  stia  Magestade,
de  que  ttido  d`.u  ]i`imha  Íé.  estando  prczente  eü  Jorge
de  So`iza  P¢rtjra`  Tabelião  do  P`ib]ico  Judicial  ¢  No-
tas  áa vÍ]]a dt.  `,{,gí.mír5m` qur o €scre`.y, c  po,  man.
dadó do dito C.afiitão mor  íui cl`amado para  o tal  cazo,
que ellc assig!io`i (.(.niigo escrivão cm  os `'inte e quatro
dias dt.  `.o`'€n`bro  d€  mil seis  c€ntos  e  cincocptaL

i¥aa
-8{`: .Hi.FCTrão  Castcllo  Branco  -.  ]org
Pereíra.   E  logo  v:ndo  ®  dito  Capitão  i!:í.r

c trcs
Sou2a
Capí-

tania,  dito   ]}cnto   Ferrão  Càstello   Branco,   de  tlonde
alcvantou  a  Villa  dc  Nossa  ScnhorS  da  Concciçáo  da
Paraiba  cm  pouzada  d¢  Antonio  Agostin,  onde  iodos
§c  achavão  píc2entcs  <`Ii  morando,  elle  Capitão  mor  @
eileição  na  coii{orir: çade  .quc   sua  Nagcstade  ordcna,

i 2, ."`
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]tapcmi <. Rio Pot`'IiiJit, cüjo  Res¢unho oÍ{€rcçcin.  cor-
{.in(Io  i?.-.  l)orda  t{o  {líto  Rio  Paraiba  para  a  dita  \.Ílh
dc  Moé:i.  i.i:jo  aju;te  concedcrão  os  Oííiciais  aiitcc{.s-
sores   dos   StLp]ii`a]ites.   e   sem   einh&L¥o   íltrste   &just€.
Potencíozameiite  passaf:-`Ô  o  Rio  Po{cliii`i  para  a  I)an-
da,   da   Vilh   de  Jacar{>l}.`..   e   botarãij   ]`um   RÜLiiô   por
dande  t}`uito  ]h€*  (`árecc.o`  `.  a.paiil`àráo  dest€  D(`*iricto
naqt[cllc  tcmpo.  vint{.  e  taiitos  cazais,  de§falco  gran-
de  para  a  Rcpübl:cí..  coiiiü  Ljara  os  Vibraríos  a   fiuem
o  po`.o  paàTa  Coi``irr`::.  ijor  nâo  ser  Vié;mraLria  i}or   süa
}íagegtadc  í}`]e  Dc<}s  Ctiar{le.  e  disfafco  dos  Dizifnei-

r{js   tla  diia   \'illzi.  titiiiti   `.isto  .piideS`  a`  vóssa   lllustri-
ci]}`a  lt!e  (açü   tnt.rcê   cu]iTiriitiir  c`  t:ito'termo  de   Con-

cha`.o   qtic   3pri'z®}i{ãc.    íi{.a:!;!.;    ,.{   Ri.o   poT   dcvíza   de

rtapema  athé  Ü  Rio  r'i.t{.lt!!n.  Ú .````r  tudo  visto  por  Vos-
sa  lllustricim:`  T{'i`rljerão  mt.rc.€.`  ^=  Confir]}io  o  Termo
ícito  pcrant€  o  Deze]nbargadc`?   .\ntonio  Luis   Pel€ja,
c  na  fortn3  <Ielle  §¢  ol`ser`Íe  a  t]t. `.!zão  das  dLias  Vil}as.

Sam  Pati}o  `.int€  (!.`  Àg(js{o  de  mil  Se{Le  centos  e
vinte  e  dojs -.\{ai`r`+ i{ciüis dc`que-s€  via e  mostrava

qüe  a  CamaTa  {:e>ta  \.illa  ha`.;ãci  toinado  póss€  deste
Destricto  pe]as  déinarcaçoeiis  aci!na  díto.  em   conc€-
{Lüenci& do Deàpa`cho do Excelf entic;mo  senl]or Gc}ieral
Rodriê}o  Céz3r  dc  }!cnez€§,  e  a  coníirmação  da.  djta

posse íeita pe]o Oiividor da Comarca o Doütor  Manoel
dc  Àlello  Go<linho  Manço,  o  qti€  tüdo  consta  do  r€s-

=tq!u=,tm=àcqpuoeftsoe:íam::_n#"eÀo
livro  Foral,

rchi`.o  nesta
tlita  Villa  de  ]acaTc'hy,  ao§  vinte  e   seis \dias  do   mcs
d€  }Iarço  de   1839,  €u   Manoc!   Joaquim  de   Santana,
Stcretario, qti¢  Ó  cscr€vy  €  asigno.

Man`...I  J..q,®  dé  S.  ^nn.

{Do Maço 84, -T.  1. - Pasta 7. doc. 6.)

A =3 ,ü

Nota: As cópias foram tiradas apenas de onde é citada a elevação da vila à cidade e a página final.

A cópia completa e autenticada foi requisitada ao Arquivo Público do Estado de São Paulo.
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• 4i.9-8S2 -

<`5.®        "        7.e   88.e   Diu.                    `'4.®        ``   ~Sünhodescipi;-`o.

<i6.O        t`        9.®   e  ioDita.                       W5.eeí..C'Tdciio,Vitlade.àgricola

``7.®        i¢    L   11   €]2DiLa.                               ``7.ee8.Ool.io   1.Õdos.,4maos.

f.8.O    Horaóio,ÓL.®   i®   tla§Odcs.       .é  0.e   Pl!nio  omoço.  Pan€gyrico   de

«9.e      '`        1°  das  §8tyras                         ,Tr,ijano.
•f|0         ~        ÁrLc  poplica.                            "  10.J.itoLivjo.  E&lrô€Losds  s€lecla.

i` 110vidioL.1 °  das.`I¢iliamorpboses.  W   11  Sa!ustio`   Diio.
•`  Í9PIÔuto,   Aulular;o.                                   "   19Suetonio.  Dilo.

-8  -ÀÜTHORES   FRÀNCE7.ES.

n.+  1. e  e 2. e  Co'rneillo,  o  Cid.
Í.3.o   ®4.®       ..      PolicneL¢.

•cõ.  Õ  €  6.  ®  Racine,  nriLuníoü§..

jf 7.O                        "      ÁLhali&.

fi  8. 0  3|Dliere, o Hi5antropo.
" 9 0  La Fontaine. 1, e  1 °  das Fübula§
•.10 Boil@au,   Episto{as.
.`,`1       "  Arl®poe,i¢a.

"  12 Yoltaire,  Zsir&.

Nd;n`}neg,:[°e:ruae.t.`°rdçãoFuno!)mdaiE.

~  2. e   do  Princips   dc  Condó.

"  3.  3   l`erielon,  Din}ogos §{ibre  @  Eloq.

w 4 0   €  5 e  Síontesquieu,  G.  c Dccatíüs

dos liomanos. `
w 6 0  ¢ 7 VültsíT€, s€cülo ds Lüié  Xtv.

« 8 e  9 La  Bruyere,  das obras do  esi} iré
"  10  Bttffon,  úis`cmso sobre  o   es(ilo*

"  11    et±   I'asi`al,   as   t!uas   primeir@s

prot.iiàejaes.

~ G - AUTiioRES  PORTÜGUEZES.

n+.  10   BQrros.  ¢   1 e   L. ®   dd5  Decadôs.
<`®   e            .`         o20

: . 3, °` é  4. e  J. Freire,  Vida de D.  João  de C33tro.
{f  5. e c  6. o' D.  r`-uncs  dc Leáo,  o  1 e   Tomo  dü  Chroí}ica  dos Beis.

``  7. ®   e  8. ®   Frei  Lui2 de Souza,   Vjdô  tlo  Á.r8€bi§po.

•. 9. e`  e 10 Madre  de D¢os. Momoria  da  t:@piiania  de S.1it.ente.

LEI  N.  ]7-DE 3 DE ABnlLDE  4§í|9.

Víccnte Pire§ da Motta,  Prcside[ite etc.

Ari.10    Fj¢am  c]evada§ ã cfftl]€gí`rja`de  cidad£is com  as  mesmas
denominações   as  villas  do  Bananal,  Mogi-miíiü],  {'indai))o}iliaLigw

r,@,  e Jac@rehy.
Art.  2 0   Fi€a igualmcnte eleva(h  á  c@Lh¢goriã   de  cidatle a  villa

de  lguspe,  com a  deiioininação {!c cid,itle dü  Bom  Jczus   {lã  Rjb£i-
ra  :  revogadas as di§posjções em  eoiitrario.

LEI N.  18-nE 7   DE ABRH,.  DE  1849.
Vicentg "res da Mott{i,  PrL.§ideni@ etc.

Àrtigõ  Unico.      Asdivisas  da frL`guezia  de San€o  Àn€onio dc  Ca~

ragüat.itüba no  inunícipio de S.  Seba§tião,  com€çar.4õ  no   rio'  Ju-

J<i .ft/

..+.  -.:_-_
\
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JUSTIFICATIVA J5 -.Ü

As  alterações  propostas  visam  garantir  que  o  Brasão  de  Armas  do

Município  de  Jacareí  esteja  em  conformidade  com  as  regras  da  ciência  heráldica  e

represente adequadamente a identidade da cidade, devendo a sua composição se ater a

quatro pilares: Origem,  Posse, Atividade e Domínio.

A história de Jacareí está  profundamente enrajzada em  sua  jdentidade,

desde  a  Carta dos Oficiais da Câmara de Jacareí,  em  s de junho de  1767,  remetendo

traslado  do  foral  de  fundação  da  Vila,  assinado  em  24/11/1653,  até  a  sua  elevação  à

cidade através da Lei Estadual n° 17, de 3 de abril de 1849.

Desta forma, as adequações do Brasão de Armas do Município de Jacareí

foram feitas sem  alterar a  composição dos seus elementos,  uma  maneira  respeitosa e

significativa de  honrar essa  rica  história e garantir que o símbolo oficial  da  cidade  reflita

precisamente o seu status e importância.

Através dessas adequações, o Brasão de Armas do Município de Jacareí

estará em conformidade com as normas heráldicas e servirá como um lembrete visual da

jornada única e notável da cidade, desde a sua fundação como a "Villa de Nossa Senhora
da Conceição da Paraíba", até o presente como a próspera cidade de Jacareí.

0  Brasão  de  Armas  de  um  Município  deve  ser  baseado  em  princípios

heráldicos e na necessidade de representar adequadamente a identidade da cidade,  por

isso se faz necessário proceder às seguintes adequações:

Coroa Mural

A coroa  mural  atual  corresponde à  coroa de  um  vilarejo e  não de  uma

cidade. Segundo a ciência heráldica, a coroa mural de uma cidade deve possuir oito torres

na  cor  prata,  representada  no  desenho  pela  cor  branco,  e  ocupar  o  espaço  de  uma

extremidade  a  outra  do  escudo.  As  portas  da  cidade  foram  mantidas  na  cor  preta,
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ALua
Ll ¢.,   1 ti .-,,,

0  escudete  com  a  lua  crescente,  que  antes  ficava  fora  do  escudo,  foi

excluído e a lua agora encontra-se em conformidade com a ciência heráldica,  dentro do

escudo,  acima  do jacaré  e  do  rio  e  voltada  para  cima,  evocando  Nossa  Senhora  da

Conceição, Padroeira da cidade de Jacareí.

0 Jacaré
No primeiro quartel,  a posição do jacaré,  antes  invertida  para  dentro do

escudo, foi corrigida.

A Torre

A torre dentro do escudo estava na cor amarelo, que representa o ouro na

ciência heráldica.  No entanto,  não se coloca ouro sobre prata,  pois prata e ouro não se

misturam segundo as regras heráldicas. Assim, a torre passa a ter apenas o contorno em

preto.

Elementos homens

Nos  ornatos exteriores,  os elementos  homens  não  pisam  mais  no  listel,

seus  pés  estão  por  trás  dele.  0  fardamento  do  Oficial  do  2°  Corpo  de  Dragões  de

Guaratinguetá e Vilas do Norte e do Capitão da lmperial Guarda de Honra de Dom Pedro

1, foram  redesenhados.  Constam do Anexo desta Justificativa as estampas extraídas do

livro "Uniformes do Exército Brasileiro",  Edição Especial do Ministério da Guerra de  1922.

Os ramos de café
0   café  foi   a   riqueza   primária   do   município   de   Jacareí,   portanto,   é

necessário  que  os  ramos  de  café  sejam  mais  robustos  para  expressar  melhor  sua

imporiância histórica.

Pelo  todo  exposto,  entendemos  ser  necessária  a  realização  dessas

adequações para uma padronização de acordo com as normas e regras da heráldica, a

ciência que estuda os escudos e brasões de armas,  que possui  uma  linguagem própria
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Agradecemos antecipadamente pelo apoio e consideração, cerios de que

a  aprovação  da  proposftura  pemitirá  que o  Brasão de Amas do  Município  de  Jacareí

esteja de acordo com a ciência heráldica.

Câmara Municipal de Jacareí,14 de novembro de 2023.
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ANEXO DA JUSTIFICATIVA

AI D0 0FICIAL DO 2° CORPO DE DRAGÕES DE GUARATINGUETÁ E VILAS DO NORTE

üü\Foftftg,{tJO

f:jRC:~'  -`5ü.       3Rj!.'-

OBRA        COMMEMORATIVA
CjC>

CENTENARIODAINDEPENDENCIADOBRASIL
EDIÇÃO   ESPECIAL  DO  MINISTÉRIO  DA  GUERRA-ã=

Desenl`os,  aquarellaô  e:  documenfos   de  |.Washí  Rodrigues

Direcçã-o  geral   e  organizaça~o  do  Íexío porGusl.avo Bari.oSo(joáo doNorfe)

RIO   DE   jANEIRO   S  PA.RIS

1922
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111     PARTE

lndice  geral  das  estampas

I      -TEMPOS       COLONIAES
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LEI    N°    5.767/2013

Dispõe     sobre     a     criação     da     "CARTA     CivICA
MUNICIPAL",  consolidando  as  seguintes  Leis:  Lei  n°
1.167,  de  02  de  abril  de  1.968;  Lei  n°  229,  de  09  de
outubro de 1952; e a Lei 1.252 de 27 de junho de 1.969,
que   dispõem   sobre   os   símbolos   do   Município   de
Jacarei, e dá outras providências.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,   USANDO

DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEl,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°    Fica  criada  no  âmbito  do  Município  de  Jacareí  a
"CARTA  CÍVICA  MUNICIPAL"  composta   pelos  símbolos  do   Município,   a  Bandeira,  o

Brasão e o Hino, consolidando as Leis que os criaram.

1 - DA BANDEIFU

Art. 2°  A Bandeira do Município de Jacareí, símbolo criado

pela  Lei  Municipal  n°  1.167  de  02  de  abril  de  1.968,  sancionada  pelo  Prefeito  Municipal  à

época, José Christovão Arouca, tem as seguintes características:

a)   Sobre  campo  formado  por  duas  faixas  de  branco  e
vermelho o brazão de armas do Município;

b)  Sob este  brazão  lista  de  preto,  branco e vermelho,  em
forma de cruz evocando não só a origem cristã,  como também as cores de São Paulo, em
cuja bandeira estas lembram as três raças que o fizeram grande;

c) 0 branco é a pureza dos ideais,  a tradição e a nobreza
das  ações  pelo  bem  comum  e o vermelho o espírito  de  luta,  a  capacidade  realizadora  do
povo jacareiense.

Ariigo   2°   Esta   Le.i   entrará   em   vigor   na   data   de   sua
publicação,  revogando as disposições em contrário, em especial a Lei  Municipal n° 639, de
31  de Março de 1961.

Praça  dos  Três  Poderes,  74    -    CEP;   12.327-901     -    Caixa  Postal  228    -    Tel.:   (12)3955-2200    -    Fax;   (12)3951-7808
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Art.  3°   0  Brasão  representativo  do  Município de  Jacareí,

instituído  pela  Lei  Municipal  n°  229,  de  9  de  outubro  de   1952,  sancionada  pelo  Prefeito

Municipal  à época,   Luiz de Araúj.o  Máximo,  reporta-se a fatos  históricos desde a fundação

do arraial e obedece as características abaixo mencionadas:

Em  escudo  poriuguês,  cortado  e  pariido  encimado  pela
coroa mural,  privativo das municipalidades:

NO  PRIMEIRO QUARTEL -à dextra,  em campo de goles
(vermelhos)  um  rio  de  prata  do  qual  emerge  um  Jacaré,  ao  natural,  representa  as  armas
falantes  da  cidade  segundo  o  seu  significado  em  língua  brasílica.  À  sinistra  um  leão  de
prata,  sobre  campo  de  goles,  peça  do  escudo  dos  Afonsos,  no  velho  amorial  poriuguês,
evocando os Siqueira Afonsos, fundadores do arraial em  1652,  elevado a Villa em  1653 e a
cidade em 1849.

NO   SEGUNDO   QUARTEL  -   Lance   de   muralha,   sobre
campo de prata abaluarteado e ameiado, com porião e seteiras recordando que Jacareí era
reduto ou casa forte de Bartolomeu  Fernandes de Faria,  notável serianista que na primeira
década do século XVIIl tanto se celebrizou pelo assalto que deu ao armazém do contrato de
sal,  em  Santos,   reagindo  contra  os  contraventores  e  açambarcadores  do  gênero,  cuja
cupidez reduzira ao desespero as populações do planalto.  Façanha esta que lhe traria anos
mais tarde  a  perseguição,  o  homicio  e  afinal  a  prisão  em  que veio falecer mais tarde,  na
cidade  de  Salvador,  em  vésperas  do  provável  execução  final.  A  poria  do  baluarte,  uma
figura  de  sentinela,  armada  de  arcabuz,  revestida  do  gibão  de  armas  dos  bandeirantes
paulistas, recordando o feito de Bariolomeu Fernandes de Faria.

A  ele  se  refere  também  a  divisa  de  letras  de  prata  sobre
campo  de  goles,   com   os  dizeres:   PELO   DIREITO   E  A   HORA   DOS   PAULISTAS   Pro
Paulistarum Jure ET Honore.  Os ramos de café, frutadas,  Iembram quanto deveu Jacareí a
sua grande lavoura cafeeira.

Como tenentes figuram..  - a dextra,  um oficial do regimento
"2° Corpo de lnfantaria de Guaratinguerá e Vilas do Norie", criado pelo Morgado de Mateus,

em  1766:  a  sinistra,  um  soldado da  Guarda  de  Honra de  dom  Pedro  1,  rememorando que
Jacareí  foi   a  segunda  vila  do   Brasil  visitada   pelo   primeiro  chefe   de  estado  do   Brasil
lndependente, Iogo após o 7 de Setembro.

Sobre  a  parie  central  da  coroa  mural,   um  escudete  de
campo  azul,  com  a  lua  crescente,  evocando  Nossa  Senhora  da  conceição,  Padroeira  de
Jacareí.

Art. 2°   Todos os papéis destinados a correspondência do
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Legislativo e do Executivo, bem como todos os documentos referentes aos serviços internos
e  externos da  Administração  Municipal,  deverão  ser encimados  com  TIMBRE,  exatamente
igual ao Brazão instituído pela presente Lei.

Art.    3°        Fica    o    Chefe    do    Executivo    autorizado    a
providenciar a confecção da respectiva matriz destinada ao cumprimento do ariigo anterior.

Art. 4°  As despesas decorrentes de todas as providências
a serem tomadas,  para execução desta Lei,  serão cobertas com os recursos provenientes
de Crédito Especial, a ser oportunamente concedido.

Art.  5°   A  presente  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

111  -DO  HINO

Art.   4°      0   "HINO   DE   JACAREI"   oficializado   pela   Lei

Municipal n°  1252 de 27 de junho de  1969, sancionada pelo Prefeito à época,  Málek Assad,

tem letra de Benedito José Mendes Silva e música de Messias Santos, cuja partitura original

e cópia da letra, são parte integrante da presente Lei:

"HINO DE JACAREI"

Letra: Mendes Silva
Música.. Messias Santos

/
Antônio Afonso, homem eterno
o fundador, o pai e o herói
dêste torrão gentil e mui terno
que a grandeza da Pátria constrói!
Berço puro de filhos brilhantes,
tradição de inegável valor,
teu passado foi feito de instantes
de trabalho, de força e de amor!

(Estribilho)"Morada do Progresso"

luto por ti!
Cidade-paz
Jacareí!
E bem sei que o futuro não dista,
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novamente serás
grande "Atenas Paulista".

//
És terra e a todos encanta
- E ver teu Rio Paraíba altaneiro
é perceber que o vento nos canta
grande ventura em ser brasileiro!
Os teus bairros tranqüilos, serenos,
tuas praças e teus cidadãos
que são negros, são loiros, morenos,
sempre iguais como puros irmãos!

(Estribilho)

hm

E a tua alma é um sonho brilhante,
pE=:oe##oz:r:eouvpa;evogjfge:nz:e,

bem como orgulho deste País!
Lar de escolas, de fé e de igrejas,
de comércio tão firme e leal!
Lar da indústria, é preciso que sejas
dêste Vale a incomum Capital!

(Estribilho)

Art. 2°   Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ,  30 DE ABRIL DE 2013.

HAIVIILTON  RIBEIRO MOTA

Prefeito Municipal

AUTOR D0 PROJETO E DA EMENDA: VEREADOR EDINHO GUEDES.
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